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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA 

DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DE CONTRATO

 1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços nº. 183/2023 – FETEC, celebrado em 20.10.2023.
 2. CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura 
– FETEC e a empresa Instituto Negócios Públicos do Brasil – 
Estudos e Pesquisas na Administração Pública – INP - LTDA.
 3. OBJETO: Contratação de prestação de serviço, 
para participação de servidores no curso 17º Pregão Week 
– O Maior Evento Presencial de Capacitação e Pregão no 
Brasil, no período de 23 a 27 de outubro, para atender as 
necessidades da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e 
Cultura de Boa Vista - FETEC, conforme justifi cativas cons-
tantes nos autos do processo nº. 0258/2023 - FETEC/SUADM.
 4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato 
importa a quantia de R$ 10.798,00 (dez mil e setecentos 
e noventa e oito reais), de acordo com os documentos que 
integram este Contrato.
 5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade – 
04.122.0024.2073 – Administração de Pessoal e Recursos 
Humano da FETEC, Fonte: 1.500.00, Elemento de Despesa: 
3.3.90.39.00, nos termos e justifi cativas constantes no pro-
cesso administrativo nº. 0258/2023 - FETEC/SUADM.
 6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei nº. 8.666/1993.
 7. PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 30 
(trinta) dias, a contar da assinatura do contrato, que ocor-
reu no dia 20 de outubro de 2023 e poderá chegar ao seu 
termo fi nal com execução total do objeto do Contrato e a 
consequente liquidação da despesa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Errata:

 Na Edição do Diário Ofi cial do Município nº 5973, do 
dia 24 de outubro de 2023, foi publicado a Portaria/PRESI nº 
0442/2023.

 Onde se lê: (...) 

 Conforme Processo nº 0262/2023.                                     

 Leia-se: (...)

 Conforme Processo nº 0078/2023-E.

 Boa Vista – RR 24 de outubro de 2023.

José Diego da Silva
Presidente da FETEC

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.341/2023, DE 24 DE 
OUTUBRO DE 2023.

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO MERITO 
RIO BRANCO A SENHORA ZELIA MARIA COIM-
BRA POR SUA POR SUA ESTIMADA CONTRIBUI-
CAO PARA O ESTADO DE RORAIMA 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte:

 DECRETO LEGISLATIVO: 

 Art. 1° -Fica concedido a Medalha de Honra ao Mé-
rito Rio Branco a Senhora ZELIA MARIA COIMBRA, por sua 
inestimável contribuição a cidade de Boa Vista - RR.

  Parágrafo Único -A solenidade de entrega do Títu-

lo, dar-se-á no Plenário da “CMBV’.

 Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

 Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 Boa Vista – RR, 24 de outubro de 2023.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 986/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno, de acordo com o art. 78, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Suspender por extrema necessidade de ser-
viços, o gozo de 30 (trinta) dias de férias da servidora Anny 
Karolynny Craveiro Sampaio, Diretor de Expediente Gabine-
te da Presidência, matrícula nº 14449, referente ao exercí-
cio de 2023, que seriam gozadas no período de 01/11/2023 
a 30/11/2023, para serem usufruídas em 04/12/2023 a 
02/01/2024, por necessidade deste Legislativo Municipal.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 23 de outubro 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista
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Poder Legislativo


